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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2260 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar por Anulação 
de Dotação

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.182.945,26 (Dois 
Milhões, Cento e Oitenta e Dois Mil, Novecentos e Quarenta 
e Cinco Reais e Vinte e Seis Centavos), conforme descrição 
abaixo. 

02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.01.02 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-18) .....................
................................................4.685,40

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.01.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-25) ........................
.............................................4.363,86

33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-30 ).........................
...................................................445,88

33.90.40.00.0000 Serviços de Tecnologia da Informação (F-
1500) ......................................6.909,08

33.90.46.00.0000 Auxílio Alimentação (F-29) ..........................
.........................................18.303,80

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
(F-36) .................................8.082,38

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS                                                                

02.03.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

46.90.71.00.0000 Principal da Divida Contratual Resgatada 
(F-53) ..............................1.103.347,38

33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-47) .....................
...............................................3.802,80

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.04.02 ENSINO BASICO 

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-58) ....................
..............................................246.691,89

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-60) ....................................4.160,66

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-61) ...............................22.171,35

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-74) ...............................11.000,00

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-71) ....................
..............................................132.103,17

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-1503) ....................................27.640,67

33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-75) .....................
..............................................40.047,12

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-76) ........................
...................................................260,63

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.04.06 SALARIO EDUCAÇÃO-QSE

33.90.30.00.0000 Material de Consumo (F-103) .....................
..........................................311.808,78

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE

02.05.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.40.00.0000 Serviços de Tecnologia da Informação (F-
3945) ......................................357,91

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE

02.05.02 DIVISÃO DE TRÂNSITO

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-3950) ....................
..............................................4.145,25

33.90.49.00.0000 Auxílio Transporte (F-310) ...........................
................................................58.66

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
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(F-1761) ...........................15.100,00

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-126) ..................
...............................................47.205,76

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1786) ........
.................................................4.520,24

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-127) .................
................................................31.844,77

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-128) ..................................1.950,00

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-1506) ......................................5.065,04

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3969) ................
..................................................2.663,61

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-129) .............................12.644,75

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1788) ........
.................................................4.000,00

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-4905) ...............
...................................................500,00

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL 

02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-3988) ....................
................................................632,45

33.90.40.00.0000 Serviços de Tecnologia da Informação (F-
1506) ......................................6.439,17

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO                                     

02.08.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4006) ...................
.................................................795,68

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
PUBLICOS

02.09.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4007) ...................
............................................11.539,47

31.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis (F-1791) ............
............................................3.921,30

33.90.46.00.0000 Auxílio Alimentação (F-200) ........................
...........................................2.500,55

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

02.10.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
(F-213) ...............................1.000,00

33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-214) ...................
...............................................20.336,14

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

02.10.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4010) ...................
..............................................1.400,34

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

02.10.03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4011) ....................
................................................219,69

02.11 SECRETARIA MUN. DE PLAN., INDUSTRIA COM. E 
TECNOLOGIA

02.11.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-237) ............................317,88

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4013) ...................
.................................................550,98

33.90.36.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-1512) ........................................357,91

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

02.12.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4015) ...................
....................................................0,09
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02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

02.12.02 PROCURADORIA

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-247) .........................8.057,91

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4016) ....................
............................................10.327,17

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-249) ..................................4.000,00

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
PARLAMENTARES

02.13.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4028) ...................
....................................................0,12

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA

02.14.03 GUARDA MUNICIPAL

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4044) ...................
.............................................12.047,64

31.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis (F-
1802).........................................................4.593,42

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
LAZER

02.15.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4047) ...................
....................................................0,09

33.90.40.00.0000 Serviços de Tecnologia da Informação (F-
1515) .......................................715,81

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
LAZER

02.15.02 DEPARTAMENTO DE CULTURA

33.90.46.00.0000 Auxílio Alimentação (F-4053) .....................
...........................................7.229,64

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
LAZER

02.15.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-107) .........................1.554,78

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4056) ................
..................................................5.904,84

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1785) ........
.................................................1.526,90

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-1505) .........................................413,87

33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-112) .......................
...................................................680,52

02.17 CONTROLADORIA MUNICIPAL

02.17.01 CONTROLE INTERNO

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4070) ................
......................................................0,09

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.01.01 GABINETE DA PREFEITA

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-3913) .....................25.504,94

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3914) ................
..................................................5.154,05

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-3917) ...............
.....................................................176,51

02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.01.02 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-3913) .......................5.381,30

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3914) ................
..................................................1.706,92

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-3917) ...........................17.242,30

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.02.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS
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33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-28) ..............................13.300,06

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-27) ....................................8.807,29

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-24) ...........................6.032,18

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1777) ........
...................................................684,06

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-26) ...................
..................................................6.497,18

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.02.02 DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-3933) ....................................20.000,00

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

02.03.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.35.00.0000 Serviços de Consultoria (F-3578) ................
...........................................11.508,00

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-46) .................................7.665,00

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-43) ...........................7.730,20

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3937) ................
.................................................3.674,40

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1778) ........
................................................3.258,78

32.90.21.00.0000     Juros Sobre a Divida por Contrato (F-52) 
...............................................93.871,21

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-48) ........................
................................................1.572,26

33.90.91.00.0000     Sentenças Judiciais (F-40) ........................
................................................8.000,00

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.04.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-55) ....................................5.576,42

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             

02.04.02 ENSINO BASICO 

31.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis (F-1779) ............
.............................................1.149,75

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-65) ...............................33.280,17

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-77). ..............................33.280,17

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-64) ........................
................................................1.419,78

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-70) ..........................8.594,03

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-73) ..................................14.274,00

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1780) ........
.................................................3.943,80

44.90.52.0.00000     Equipamento e Material Permanente 
(F-67) .............................................1.138,00

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             

02.04.06 SALARIO EDUCAÇÃO-QSE

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-104) ...........................311.808,78

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE

02.05.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-3943) ..............................80.505,64

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-3944) .............................2.860,00

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE

02.05.02 DIVISÃO DE TRÂNSITO

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-319) .......................12.712,83

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1801) ........
...............................................15.922,72

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-3951) ...................................329,75
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02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE

02.05.03 DIVISÃO DE TRANSPORTE

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-3956) ...............
.....................................................589,40

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

33.90.30.00.0000 Material de Consumo (F-1760) ...................
............................................15.100,00

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-125) .....................461.690,02

31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1576) .........
...............................................11.677,10

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-132) ......................
..............................................16.762,80

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-133) ................................20.199,36

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-3968) .....................10.674,86

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-142) ..................
..................................................4.000,00

44.90.52.0.00000     Equipamento e Material Permanente (F-
2157) ............................................500,00

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-3977) ....................
...................................................340,27

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL 

02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
(F-3985) .............................1.951,84

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-157) .................
................................................18.455,53

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
(F-159) .............................52.300,00

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-156) .......................13.382,74

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-
3988)..................................................................5.591,25

31.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis (F-1789). ...........

.............................................1.673,98

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-158) .....................................550,00

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-162) ..................................5.266,37

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-161) ......................
..................................................586,66

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL 

02.07.02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-171) .............................5.800,00

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL 

02.07.03 CONSELHO TUTELAR

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-3999) .....................3.906,00

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-174) .................................651,17

44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente 
(F-188) ...........................................965,20

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO                                     

02.08.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-189) .......................20.294,31

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-190) .................
..................................................5.261,24

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-191) ..................................1.000,00

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-194) ......................
..................................................328,52

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO                                     

02.08.02 DIVISÃO DE OBRAS

44.90.51.00.0000   Obras e Instalações (F-205) .......................
................................................73.319,00

44.90.51.00.0000   Obras e Instalações (F-203) .......................
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................................................17.009,04

44.90.51.00.0000   Obras e Instalações (F-206) .......................
................................................28.800,00

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
PUBLICOS

02.09.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-202) ................................32.372,80

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-196) .......................40.669,26

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-1509) .........................................197,11

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-201) ......................
................................................3.131,26

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

02.10.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-210) .........................8.072,01

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4009). ..............
..................................................1.697,64

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-209) ................................10.293,10

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-1510) ......................................2.795,15

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

02.10.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-219) .........................6.778,08

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-220) .................
................................................11.457,81

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-222) ...............................2.672,77

33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-224) ......................
.....................................................70,40

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

02.10.03 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-226) .................
..................................................4.866,33

02.11 SECRETARIA MUN. DE PLAN., INDUSTRIA COM. E 
TECNOLOGIA

02.11.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente 
(F-236) ............................................641,00

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-238) .................
................................................20.138,61

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-4014) ...................................136,96

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

02.12.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-243) .................
..................................................2.175,97

33.90.35.00.0000     Serviços de Consultoria (F-3600). ...........
...............................................14.345,55

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-244) .............................16.599,87

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-1513) ......................................2.390,45

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS

02.12.02 PROCURADORIA

33.90.49.00.0000 Auxílio Transporte (F-251) ...........................
...............................................727,48

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA

02.14.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-258) .........................6.949,14

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4029) ................
....................................................201,18
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33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-259) .................
..................................................7.210,54

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-260) ...............................5.700,00

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-4034) ...............
..............................................191.233,17

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-4035) ................................1.368,76

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-4036) ...........................38.800,00

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-263) .......................................48,82

33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação 
(F-4037) ......................................4.935,16

44.90.52.00.0000     Equipamento e Material Permanente 
(F-4038) .........................................1.488,33

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA

02.14.02 DEFESA CIVIL

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-264) .......................18.365,25

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4041) ................
.................................................2.853,81

44.90.52.00.0000     Equipamento e Material Permanente 
(F-4043) .........................................1.550,00

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-4042) ...................................897,80

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-265) ..................................6.748,49

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-266) ..................................307,40

33.90.49.00.0000    Auxílio Transporte (F-268) ........................
...................................................704,00

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA

02.14.03 GUARDA MUNICIPAL

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-269) .........................2.589,33

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-270). ................
................................................33.607,32

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-271)...............................1.786,29

33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-
273)..........................................................................666,42

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
LAZER

02.15.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-274) ..................................3.972,88

31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1803) ........
.................................................1.673,98

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-277) ..................................8.000,00

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-162) ..................................5.266,37

44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente 
(F-299) ..........................................1.415,00

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
LAZER

02.15.03 DEPARTAMENTO DE TURISMO

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-286) .......................18.916,50

31.90.13.00.0000 Obrigações Patronais (F-4055) ...................
...............................................4.049,40

31.90.16.00.0000 Outras Despesas Variáveis (F-1804) ...........
.................................................719,96

33.90.49.00.0000 Auxílio Transporte (F-290) ...........................
...............................................704,00

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 
LAZER

02.15.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

33.90.30.00.0000 Material de Consumo (F-108) .....................
............................................38.083,71

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
(F-110) .............................14.139,14

33.90.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 
(F-114) ..................................3.012,50

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 9 de 14Edição nº 22208 dezembro 23

33.50.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica 
(F-3580) ............................2.852,36

02.17 CONTROLADORIA MUNICIPAL

02.17.01 CONTROLE INTERNO

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-292) .................
................................................2.616,73

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 07 de dezembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

LEI Nº 2261 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar por Excesso 
de Arrecadação

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.890.000,00 (Um 
Milhão, Oitocentos e Noventa Mil Reais), conforme descrição 
abaixo.

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS                                                                

02.03.01 SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS

46.90.71.00.0000     Principal da Divida Contratual Resgatada 
(F-53) .................................316.959,33

33.90.47.00.0000    Obrigações Tributarias (F-42) ...................
.............................................250.000,00

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             

02.04.04 TRANSPORTE ESCOLAR

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-97) .................................2.974,67

33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica (F-98) ...............................69.671,41

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             

02.04.05 MERENDA ESCOLA

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-311) .................
..............................................1.697,67

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-312) .................
..........................................414.314,08

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             

02.04.06 SALARIO EDUCAÇÃO-QSE

33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-103) .................
..............................................565.522,49

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil (F-137) .....................174.273,49

31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-138) ..................
...............................................82.065,22

33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-140) .......................
..............................................12.521,64

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através de excesso 
de arrecadação das seguintes dotações contas:

*Fonte 01 tesouro

*Fonte 02 Transporte Estadual

*Fonte 05 Transporte Federal

*Fonte 02 Merenda Estadual

*Fonte 05 Merenda Federal

*Fonte 05 Salário Educação QSE

*Fonte 05 Saúde Federal

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 01 de dezembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças
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LEI Nº 2262 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

“Revoga a Lei nº 2.125/2021, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder subsídio mensal aos serviços públicos 
de transporte coletivo municipal de Passageiro urbano e 
rural”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica revogada, na sua totalidade  a Lei 2.125 de 25 de 
agosto de 2021,  surtindo seus efeitos até 30 de novembro 
de 2023.

§1º Para fins contratuais contábeis e financeiros será devido 
o pagamento do Subsídio Extraordinário à concessionária ao 
mês  de novembro de 2023.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 08 de Dezembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

HÉLIO CALIXTO FERREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade e Planejamento Viário

LEI Nº 2263 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

“Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do 
município de Jarinu para a 19ª Legislatura, a iniciar-se em 01 
de janeiro de 2025 e dá outras providências”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. O subsídio mensal do Prefeito Municipal, pago em 
parcela única, para vigorar na 19ª Legislatura, a iniciar-se em 
1° de janeiro de 2025, fica fixado em R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais).

Art. 2º. O subsídio mensal, do Vice-Prefeito Municipal de 
Jarinu, da 19ª Legislatura, pago em parcela única, para 
vigorar a partir de 01 de janeiro de 2025, fica fixado em R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais).

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito, nomeado Secretário 
Municipal, deverá optar pelo recebimento de seu subsídio 
ou o de Secretário, vedado o pagamento de qualquer 
acréscimo, salvo se este for ocupante de cargo efetivo no 
Município.

Art. 3º. O subsídio mensal, do Secretário Municipal de Jarinu, 
da 19ª Legislatura, pago em parcela única, para vigorar a 

partir de 01 de janeiro de 2025, fica fixado em R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais).

Art. 4º. Os agentes políticos receberão a partir do 
exercício de 2025, décimo terceiro salário e gozo de férias 
anuais remuneradas com acréscimo de um terço, sendo 
expressamente vedado o pagamento de qualquer período 
retroativo.

§1º - Havendo vacância no cargo, o décimo terceiro salário 
será pago proporcionalmente ao número de meses de 
exercício no ano.

§2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho 
será havida como mês integral para o pagamento de férias.

Art. 5º. A cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, o agente 
político terá direito a férias remuneradas, com acréscimo do 
terço constitucional, coincidindo as férias, preferencialmente 
com o recesso parlamentar do mês de julho.

Art. 6º.  A Alteração dos Subsídios de que tratam os artigos 
anteriores dar-se-ão através de Lei específica, de iniciativa 
do Poder Legislativo Municipal, obedecido aos limites legais, 
sem distinção de índices e na mesma data sempre que 
houver:

I - Reajuste ou aumento geral da remuneração dos servidores 
públicos municipal;

II - Revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos municipal.

Parágrafo único - A revisão de que trata este artigo, não se 
aplica ao primeiro ano da respectiva Legislatura.

Art. 7°. Deverão ser descontados dos subsídios, os impostos 
e contribuições legalmente previstos em Lei.

Art. 8º. As despesas resultantes da aplicação desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 
2025, revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 08 de Dezembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
Decreto nº 3360 de 01 de Dezembro de 2023.

Dispõe sobre o índice da atualização dos valores            constantes 
na legislação municipal e valores a serem utilizados para 
o cálculo do Imposto Predial Territorial Urbano para o 
exercício de 2024, número, valor, e data de vencimento das 
respectivas parcelas, e dá outras providências

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
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Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO o exposto no artigo 3º da Lei Complementar 
Municipal nº. 63, de 23 de novembro de 2000;

CONSIDERANDO as disposições do Código Tributário 
Municipal, Lei Complementar Municipal nº. 187, de 28 de 
setembro de 2017 e Lei Complementar nº.220 de 06 de 
outubro de 2022;

CONSIDERANDO a inflação de 4,14% verificada no período 
de novembro de 2022 a outubro de 2023, calculada pelo 
INPC ( Índice Nacional de Preço ao Consumidor do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE).

D E C R E T A:

Art. 1º. É fixada em R$ 3,31 ( três reais e trinta e um centavos), 
o Valor de Referência do Município de Jarinu (VRMJ), 
previstas na Lei Complementar nº. 187, de 28 de setembro 
de 2017, para vigorar no exercício de 2024.

Art. 2º. O valor em reais dos valores constantes em VRMJ 
na Legislação Tributária ou em outra norma municipal será 
obtido através da multiplicação da quantidade de VRMJ pelo 
valor da VRMJ fixado no artigo anterior.

Art. 3°. A base de cálculo dos Tributos constantes na 
Legislação Tributária Municipal para o exercício de 2024, será 
apurado nos termos da Lei Complementar  nº 187, de 28 de 
setembro de 2017 com as alterações da Lei Complementar 
nº.220, de 06 de outubro de 2022, através da multiplicação 
da quantidade de VRMJ.

Art. 4°. O pagamento do IPTU poderá ser feito em quota 
única, com desconto de 10% ( dez por cento ), conforme o 
vencimento, ou até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas, 
sem qualquer redução, sendo, neste caso, o valor mínimo da 
parcela fixada em 20 VRMJ.

Parágrafo Único. A quota única para pagamento com 
desconto, e a primeira parcela, no caso do pagamento 
parcelado, terão como datas de vencimentos:

I – Pagamento em quota única

a) Dia 11 de março de 2024 com desconto de 10% (dez por 
cento)

II – Pagamento parcelado

a) Dia 11 de março de 2024, a primeira parcela.

b) Dia 10 dos meses subsequentes às demais parcelas. Caso 
dia 10 não seja dia útil o dia do vencimento passa a ser o 
próximo dia útil.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Muncipal de Finanças

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023

EDITAL N° 001/2023 - PROCESSO ELETRÕNICO N° 916/2023- 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento realizado na modalidade de 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023, e adjudico os produtos 
aos seguintes Agricultores: Associação dos Agricultores 
Familiares de Jarinu – Agrifaja no valor de R$ 332.365,56 
(trezentos e trinta e dois mil trezentos e sessenta e cinco 
reais e cinquenta e seis centavos) e Associação da Agricultura 
Familiar de Jarinu – AAJF no valor de R$ 376.682,80 (trezentos 
e setenta e seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta 
centavos), autorizo a lavratura dos respectivos Contratos.

Jarinu, 08 de dezembro de 2023

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.513, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 3.829/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
3.829/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Dezembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

CULTURA | EditaisCULTURA | Editais
EDITAIS DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS NÚMEROS 
01/2023, 02/2023 E 03/2023

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS APÓS ETAPA DE 
ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, torna público 
o resultado dos recursos interpostos após a Etapa de Análise 
de Mérito Cultural.

Edital de Chamamento Público nº 01/2023: Não foram 
interpostos recursos para este Edital.

Edital de Chamamento Público nº 02/2023: Proponente 
Zuleika Oliveira Ferreira - após revisão pela Comissão de 
Seleção, fica INDEFERIDO o recurso.

Edital de Chamamento Público nº 03/2023: Não foram 
interpostos recursos para este Edital.

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE ANÁLISE DE MÉRITO 
CULTURAL

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, torna público 
o resultado final da Etapa de Análise de Mérito Cultural dos 
Editais de Chamamentos Públicos de números 01/2023, 
02/2023 e 03/2023, da Lei Paulo Gustavo (n. 195/2023), 
após fase de interposição de recursos.

Resultado final da Etapa de Análise de Mérito Cultural do 
Edital de Chamamento Público nº 01/2023

Modalidade Proponente Classificação Situação

A - Apoio parcial para 
o projeto de longa 
metragem

Vanessa Regina 
Degrande Rodrigues

1 Aprovado

A - Apoio parcial para 
o projeto de longa 
metragem

Ismael Gleison de 
Queiroz Dias

2 Suplente

A - Apoio parcial para 
o projeto de longa 
metragem

João Alexandre Rubio 
Rubinato

3 Suplente

A - Produção de 
Animação

Frederico Bernucci 
Viotti

1 Aprovado

A - Produção de 
Animação

To Beat Desenhos 
Animados Ltda.

2 Suplente

A - Produção 
de concurso de 
nanometragem

Bianca Pereira 
Soares 

1 Aprovado

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Isabela Tozini Silva 1 Aprovado

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

C o n c e i ç ã o 
Aparecida da Costa

2 Aprovado

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Tania Cristina Garcia 
Lopes Bernucci

3 Aprovado

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Banda Filarmônica 
17 de Abril de 
Jarinu, SP

4 Aprovado

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Luan Vitor 5 Suplente

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Eliana Raphaelli 
Corradini

6 Suplente

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Maria da Gloria 
Ribeiro Cruz

7 Suplente

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Natanael Smelan 8 Suplente

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

PAULO MUCHERONI 
LTDA

9 Suplente

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Luis Fernando Lopes 10 Suplente

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Gabriel Camara 
Malerba

11 Suplente

A - Produção de curtas-
metragens 5 a 10 min.

Camila Carolina 
Bastos Lopes 

- Desclassificado

A - Produção de 
Videoclipe

Rafael Ribeiro da 
Silva 

1 Aprovado

A - Produção de 
Videoclipe

Arisa Ribeiro 2 Aprovado

A - Produção de 
Videoclipe

Aniela Fernanda 
Borella Rovani

3 Aprovado

A - Produção de 
Videoclipe

Ronaldo José da 
Silva Produções - 
ME

4 Aprovado

A - Produção de 
Videoclipe

Mateus Giaretta 
Texera

5 Aprovado

A - Produção de 
Videoclipe

Ernane de J. S. 
Soares

- Desclassificado

B - Apoio à realização 
de ação de Cinema 
Itinerante

Tauan Silva Araújo 1 Aprovado

B - Apoio à realização 
de ação de Cinema 
Itinerante

Nilma Caetano 
Zambotto

2 Suplente

C - Apoio à realização 
de ação de Formação 
Audiovisual

Vitor Paulo Palacin 1 Aprovado

C - Apoio à realização 
de ação de Formação 
Audiovisual

OTZI FILMES LTDA 2 Suplente

C - Apoio à realização 
de ação de Formação 
Audiovisual

João Alexandre Rubio 
Rubinato

3 Suplente

Resultado final da Etapa de Análise de Mérito Cultural do 
Edital de Chamamento Público nº 02/2023

Modalidade Proponente Classificação Situação

I Conceição Aparecida da Costa 1 Aprovado

I Silvia Donizete Marcelino 2 Aprovado
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I Jéssica Aparecida Rodrigues Soranz 3 Aprovado

I To Beat Desenhos Animados Ltda. 4 Aprovado

I Olga Lira da Silva 5 Aprovado

I Jonas Pereira do Prado 6 Aprovado

I Paulo Gonçalves Queiroz - Desclassificado

II Marcia Valéria Jacinto A 1 Aprovado

II Nila Maria Dinardo Picarelli 2 Aprovado

II Cia Canto e Riso 3 Aprovado

II Mônica Lilian de Moraes Ferreira 4 Aprovado

II Carlos Eduardo Bertin 5 Aprovado

II Bianca Pereira Soares 6 Aprovado

II Maria de Lourdes Simões Parente - Desclassificado

III Edemilton Alves Schimit 1 Aprovado

III Daniel Roberto Dos Santos Di Sevo 2 Aprovado

III Tauan Silva Araújo 3 Aprovado

III Thiago Felippe Justiano Savone 4 Aprovado

III Banda Filarmônica 17 de Abril de 
Jarinu

5 Aprovado

III Priscila Leo Dressenetti 6 Aprovado

III Giovanni Moreis Cunha 7 Aprovado

III Tatiana Anguinoni Carvalho 8 Aprovado

III Felipe Rodrigues Lima da Silva 9 Aprovado

III Zuleika Oliveira Ferreira - Desclassificado

III Elaine Barcellos Souto - Desclassificado

III Johantas Santos Ribeiro - Desclassificado

III Jonas Pereira do Prado - Desclassificado

III Maria de Lourdes Simões Parente - Desclassificado

Resultado final da Etapa de Análise de Mérito Cultural do 
Edital de Chamamento Público nº 03/2023

Proponente Classificação Situação

Banda Filarmônica 17 de Abril de Jarinu 1 Aprovado

Thiago Felippe Justiano Savone 2 Aprovado

Cia Canto e Riso 3 Aprovado

Tadeu Aparecido Barbosa de Camargo 4 Aprovado

Ubirajara do Carmo Zambotto 5 Aprovado

Camila Carolina Bastos Lopes 6 Aprovado

Maria de Lourdes Simões Parente 7 Suplente

Mascileide Pereira da Silva - Desclassificado

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS DA FASE DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Jarinu, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, CONVOCA os 
candidatos aprovados na Etapa de Análise de Mérito Cultural 
dos Editais de Chamamentos Públicos de números 01/2023, 
02/2023 e 03/2023, da Lei Paulo Gustavo (n. 195/2023), 
para a entrega dos documentos obrigatórios da Etapa de 
Habilitação, no prazo máximo de 3 dias úteis a partir desta 
publicação, conforme disposto no artigo 14 dos Editais  
01/2023 e 02/2023, e no artigo 11 do Edital 03/2023.

Candidatos convocados para Etapa de Habilitação do Edital 
de Chamamento Público nº 01/2023

Modalidade Proponente Situação

A - Apoio parcial para o projeto de 
longa metragem

Vanessa Regina Degrande 
Rodrigues

Convocado

A - Produção de Animação Frederico Bernucci Viotti Convocado

A - Produção de concurso de 
nanometragem

Bianca Pereira Soares Convocado

A - Produção de curtas-metragens 5 a 
10 min.

Isabela Tozini Silva Convocado

A - Produção de curtas-metragens 5 a 
10 min.

Conceição Aparecida da Costa Convocado

A - Produção de curtas-metragens 5 a 
10 min.

Tania Cristina Garcia Lopes 
Bernucci

Convocado

A - Produção de curtas-metragens 5 a 
10 min.

Banda Filarmônica 17 de Abril de 
Jarinu, SP

Convocado

A - Produção de Videoclipe Rafael Ribeiro da Silva Convocado

A - Produção de Videoclipe Arisa Ribeiro Convocado

A - Produção de Videoclipe Aniela Fernanda Borella Rovani Convocado

A - Produção de Videoclipe Ronaldo José da Silva Produções 
- ME

Convocado

A - Produção de Videoclipe Mateus Giaretta Texera Convocado

B - Apoio à realização de ação de 
Cinema Itinerante

Tauan Silva Araújo Convocado

C - Apoio à realização de ação de 
Formação Audiovisual

Vitor Paulo Palacin Convocado

Candidatos convocados para Etapa de Habilitação do Edital 
de Chamamento Público nº 02/2023
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Modalidade Proponente Situação

I Conceição Aparecida da Costa Convocado

I Silvia Donizete Marcelino Convocado

I Jéssica Aparecida Rodrigues Soranz Convocado

I To Beat Desenhos Animados Ltda. Convocado

I Olga Lira da Silva Convocado

I Jonas Pereira do Prado Convocado

II Marcia Valéria Jacinto A Convocado

II Nila Maria Dinardo Picarelli Convocado

II Cia Canto e Riso Convocado

II Mônica Lilian de Moraes Ferreira Convocado

II Carlos Eduardo Bertin Convocado

II Bianca Pereira Soares Convocado

III Edemilton Alves Schimit Convocado

III Daniel Roberto Dos Santos Di Sevo Convocado

III Tauan Silva Araújo Convocado

III Thiago Felippe Justiano Savone Convocado

III Banda Filarmônica 17 de Abril de Jarinu Convocado

III Priscila Leo Dressenetti Convocado

III Giovanni Moreis Cunha Convocado

III Tatiana Anguinoni Carvalho Convocado

III Felipe Rodrigues Lima da Silva Convocado

Candidatos convocados para Etapa de Habilitação do Edital 
de Chamamento Público nº 03/2023

Proponente Situação

Banda Filarmônica 17 de Abril de Jarinu Convocado

Thiago Felippe Justiano Savone Convocado

Cia Canto e Riso Convocado

Tadeu Aparecido Barbosa de Camargo Convocado

Ubirajara do Carmo Zambotto Convocado

Camila Carolina Bastos Lopes Convocado
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